
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMIGA / MG 
Cidade das Areias Brancas 
CNPJ. 20.914.305/0001-16 

Portaria N°59/2011 

O Vice-Presidente da  Camara Municipal de Formiga, JOSE GILMAR 

FURTADO, no uso das atribuigdes que lhe são conferidas pela LOM e o Regimento Interno, 

especialmente em seu artigo 269, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conforme requerimento do Presidente ‘da Comissdo Parlamentar de 

Inquérito da Saúde, instituida através da Portaria 042/2009, fica prorrogado o prazo de 

funcionamento desta CPI por mais 60 (sessenta) dias. 

Parigrafo tnico. Esta prorrogação se justifica por estarem em andamento os 

trabalhos da CPI. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigéncia na data de sua publicagdo. 

Registre-se; 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Camara Municipal de Formiga, 12 de julho de 2011. 

/ RKAA ºã—'x/uº/u 
José Gilmar Furtado 

Vice-Presidente 

PUBLICADO 
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